
PREFEITURA MUNICTPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo paneNÁ

coRRpspoNpÊucrA TNTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçÕes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçào sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n" 2412015 - sRP,
que tem por objeto a aquisiçáo de óleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras
de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota municipal,
normatrzaçáo de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal no
10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2l l06l 1993, Republicada
em 06l07 1t994, Decreto Federal n' 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federal
n" 3.697, de 2l l12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7Ol2Ol4, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitaçáo e Portaria no 015/2015,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para AS

Nova Santa Bárbara, I 06 I 2ots.
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PoBTARIA n_o 070/?0!4

0 PREFEITO Do MUNICIPIO DE NovA SANTA aÁReARA, ESTADo Do nARANA, o sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atrlbulções legals, resolve:

NOMEAR:

Art. 10, A Comlssão Permanente de Licitaçã0, composta pelos seguintes membros:

- Presldenle: Nivaldir Sllvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSP/PR;

- Suplente: SebastiãáBittencourt - CI/RG no 3.648,599-0 -SSP/PR;

- Membro: Madalena B.S, Caralho - CI/RG no 5.740.921-5-SSP/PR;

- Suplente: Lldiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.344-2-SSP/PR;

- Membro: Maria José Rezende - CVRG no 9,170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG no2,254,409-8-SSP/PR'

- Membro: Roblnson Maftlns Coelho - CI/RG no 9.216.880-8-SSP/PR;

- Suplente: WeveÊon Trindade - CVRG no 10.893.61l-B-SSP/PR.

Art. 20, Esta Portarla entra em vlgor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. \

Nova Santa Bárbara, 05 novembro de 2014
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FCIRTARIA no 0tr5/2015

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA gÁRgeRA, ESTADo oo pRRnruÁ, o ST.

CIÁUDEMIR VnlÉRtO, no uso de suas atribuiçôes legais, resolve:

NCIMEAR,:

Att. lo. A Comissão de Pregão, cornposta pelos seguintes membros:

- Pregoeiro: Fábio Henrique Gomes - CI/RG no10.149.089-0-SSP/PR;

- Suplente: Emmanuel E. Nunes Moryado - CI/RG no 8.023.240-3-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina Luditk - CI/RG no9.t44.227-2-SSPlPR;

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.450.207-5-SSP/PR;

- Equipe de Apoio: Maria José Rezende - CI/RG no 9.170.71a-a-SSP/PR;

- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CIIRG no2.254.409-8-SSP/PR.

Alt. 20. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR - E - 86.250-000
E (43) 3266-8100 - E - E-mail: pmnsb@nsb.nr.gov.br - Site: www.nsb.pr.qov.br L
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LIC|TAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2412015 . SRP

Processo Administrativo n." 035/201 5

Objeto: Aquisição de óleo lubrificante, filtros, pneus, câmaras
de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota
municipal.

Tipo: Menor preço, por item

in do dia

Preço Máximo: R$ 261.581,29 (duzentos e sessenta e um mil,
quinhentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 09/06/2015.

Fabio que Gomes -60

regoerro
Portaria 01512015

()
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.8100, E - 86.2

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
NovA sANrA 

Bâ[ffifro PARANA

Departamento Jurídico

Ref. Pregão Eletrônico no 24l2OL5 - SRP Aquisiçáo de óleo
lubriÍicante, Íiltros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção
dos veículos da frota municipal.

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preÇos, atende às exigências da Lei Federal
no 10.520, de L7 lO7 /2OO2, Lei Federal no 8.666, de 2L 106l L993,
Republicada em 06l07 /L994, Decreto Federal no 3.555 de 08/08l2OOO,
Decreto Federal no 3.697 , de 2L I L2 I2OOO e demais legislações
pertinentes.

Nova Santa Bárbara o 15.

Qersira

nto Jurídico
oAB/PR 48857

Jm
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II*]I IvoVA SANTA BARBARA
ETI E- ESTADO DO PARANÀ

EDITAL oe pnecÃo erernôNtco No 24t2o1s - sRp.
Processo Administrativo n." 035/2015

A PREFETTURA MUNICIPAL DE NOVA Saute eÁReaRA, Estado do Paraná, através do
Pregoeiro, designado pela Portaria no 01512015, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGAO ELETRONICO, do tipo
MENOR PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o
REGISTRO DE PREçOS dos itens relacionados no ANEXO ldo edital para eventual
aquisição de óleo lubriÍicante, filtros, pneus, câmaras de ar e protetores, para
manutenção dos veículos da frota municipal, conforme descrito no Anexo I do edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia íí106/20í5 às 07h59min do
dia 2410612015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 09h59min do dia2410612015.
lNícto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às í0h00min do dia2410612015.

LOCAL: wwwDllors.Er"Acesso ldentificado no link - licitaçôes"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão EletrÔnico para aquisição de óleo
lubriÍicante, filtros, pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos veículos
da frota municipal, conforme descrito no Anexo I do edital.

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09

ANEXO 1O

Descrição do Objeto

Minuta do Termo da Ata de Registro de Preços

Exigências para Habilitação

Modelo de Declaração de ldoneidade

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora
Modelo declaração de não parentesco

Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital

Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Ficha técnica descritiva

1.
1.1

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptograíia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Nova Santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licitações e Leilôes do Brasil. (www.bll.orq.b0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

1.2

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wrvw.nsb.Dr.qov.br tal

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal no 10.520, de í7 de julho
de 2002 e Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidianamente, a Lei Federal no 8.666,
de 2í de junho de 1993, com as alteraçôes posteriores.

Compõem este Edltal os seguintes anexos:
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NOVA SANTA BARBARA

1.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42,43,44,45 e
46 da LC 12312006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de
pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de
preços.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

3.í Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta Iicitação e que
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus
anexos;

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3.3 É vedada a participação de empresa em Íorma de consórcios ou grupos de empresas;

J.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administraçáo Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participaçáo na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilôes
do Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até horário fixado neste edital para
apresentaçáo da proposta e início do pregão.

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido
acompanhado dos seguintes documentos:

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da
licitação em conformidade com o ANEXO 10 "Se a ficha técnica descritiva conter
a identificação da empresa participante, implicará na desclassificação da
mesma"; e

c) inserção @!g!!!.e do valor inicial do lote

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará
a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente aos custos pela utilizaÇão dos recursos de tecnologia da informação,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, [< - 86.250-000

,lF
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br Jo2

ESTADO DO PARANA

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando

cumprir as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua

representação (direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08.

3.7
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4.1

ESTADO DO PARANA

consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll,
da Lei no 10.52012002.

3.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para Íins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o
modelo do Anexo í0, o seu regime de tributação paratazer valer o direito de
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance

de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a

aplicação de penalidades previstas na legislação.

âREDENCLAMENTO NO SISTEMA LTCTTACOES qA BOLSA DE LICITACOES E
LEILOES DO BRASIL

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firFa ,reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais
atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.orq.br

4.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em
campo proprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - rvwrv.nsb.pr.gov.br
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4.7

PREFEITURA IÚUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPACAO

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subseqüente cadastramento para participar do pregão e
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

4.8

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexão do seu representante;

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida pelo número (41) 3042-9909, e-mail: cqntato@Fll.oro.br, ou através de
uma corretora de mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

4.11 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

4.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor;

4.13 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance
válido para o lote;

4.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

4.15 Não será aceita ficha técnica com vatores superiores ao máximo fixado no
edita!. O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do
licitante;

4.í6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da
disputa de lances;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serâo informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos
lances aos demais participantes;

4.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possÍvel, sua atuação
no certamê, sem prejuízos dos atos realizados;

4.19 Quando a desconexáo persrstir por tempo superior a dez minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação êxpressa
aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica
(e-mal) divulgando data e hora da reabertura da sessão;

4.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período
de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser
de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não
podendo, em hipótese alguma, as empresas apresêntarem novos lances;
(FECHAMENTO RANDOMICO)

4.20.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o
seu valor mínimo de lance a ser oíertado, evitando assim, cálculos de última hora,
que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente
transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha
apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como
decidir sobre sua aceitação;

4.23 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente
adequada ao lance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à
habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos,4,5,6 e 7 deste Edital (e quando
a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), em ate 03
horas após a finalização da etapa de lances, para o email licitacao@nsb.pr.qov.br.
O original ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a
proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara - PR -
CEP - 86250-000. Fone 43-3266-8100. Responsável pelo recebimento: Elaine
Cristina Luditk. O não cumprimento do referido prazo acarretará a
desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada. Após a conÍerência dos documentos enviados, se estiverem de acordo
com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo paru
manifestação de intenção de interposição de recurso;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - I icitacao(Onsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br los

ESTADO DO PARANA

4.22 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

'{
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4.24

4.25

4.26

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

A sessão pública fica suspensa,ou seja, permanece em fase de
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das
condições dispostas no item 4.23. Será informado no chat o horário e a data exata
em que se continuaráo os trabalhos;

O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente;

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou
lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o
participante para que seja obtido preço melhor;
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4.28 Constatando o atêndimento das exigências fixadas no edital, o objeto será ad.judicado
ao autor da proposta ou lance de menor preço;

4.29 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os aÉiqos 44 e 45 da LC
12312006, o Preqoeiro aplicará os critérios para o desêmpate em Íavor ME/EPP.
Aoós o desemoate. poderá o preqoeiro ainda neqociar um melhor p.reco çaso
ela não atinia o valor de referência definido pela administração pública.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O
Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances;

5.2 Na ficha tecnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as
ESPECIFICAÇÔES, MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é
ME/EPP. A não inserção do arquivo com a proposta ou informaçôes contendo
as especiÍicações e marcas neste campo, implicará na desclassificação da
Empresa, Íace à ausência de informação suficiente para classiÍicação da
proposta;

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaÇões contidas no ANEXO 01;

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública do Pregão;

PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
A empÍesa vencedora, deverá enviar em até três dias úteis, a documentação
referente à habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços
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4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;

5.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informacão desse reqime
fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo í0) sob pena do licitante
enquadrado nesta situacão não utilizar dos benefícios do direito de oreferência
oara o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar í2312006:
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escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da
Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e
fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.24, deste
Edital;

6.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virluais;

c) Especificação completa e marca dos materiais oferecidos conforme descrito no
ANEXO 01, deste edital;

d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

6.3 Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s)
que oferecer (em) o MENOR PREçO, POR ITEM.

6.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto e até sua entrega no local fixado neste Edital.

6.6 Serão desclassificadas as propostas que

6.6. 1 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o
presente edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6.2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevaleceráo estes
últimos.

GARANTIA
A Empresa vencedora deverá apresentar produtos com garantia de 12 meses,
contados a partir do recebimento dos mesmos. O prazo de garantia para os pneus
deverá ser de no mínimo 4 anos contra defeitos de fabricação e de 3 anos para as
câmaras.
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8 CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO
Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO, POR ITEM, observado o
ptazo parc fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital;

8.1

8.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar no í2312006,
serão observados os seguintes procedimentos:

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance náo tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual
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6.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;
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ou até s%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o
seguinte:

a micÍoempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,será
convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletÍônico
para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior aquela considerada vencedoÍa do certame, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão;
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas
de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que
primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na
alínea "a".
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea "a"' anterior, serão convocadas as remanescentes,
quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certamê,
desde de que atenda aos requisitos de habilitaÇão.

8.2.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menor valor;

8.2.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital;

9.1 Conforme ANEXO 03

10.
10.1

IMPUGNAçÃO AO EDITAL E RECURSOS
Não seráo conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pelo proponente;

10.2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro
poderá fazê-lo, atÍavés do seu representante, maniÍestando sua intenção com
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo
de 3 (três) dias úteis. Os interessados Íicam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razôes em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente;
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8.3 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;

8.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9. HABILITAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANÁ

10.3 Afalta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação
e motivada importará a preclusão do direito de recurso;

10.4 Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

10.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro q!9 terão efeito suspensivo;

10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.7 Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser
encaminhada para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara. no endgreco:
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222. setor de licitacão. esta via deverá
estar em papet timbrado com o nome da enlpresa. as razões do recurso e
assinatura do representante leqal para que possa ser anexada no processo.
Deverá ser enviado também uma cópia por e-mail licitacao@nsb.pr.gov.br

DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREçO,
POR ITEM, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações

constantes deste Edital.

NOVA SANTA BARBARA

PRAZOS E COND|çÕeS Oe ENTREGA DO OBJETO
A entrega deverá ser feita conforme as necessidades do departamento, com prazo
para entrega dos objetos de até 05 dias úteis apos emissão da ordem de compra.
Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi
solicitado no edital;

11.
11.1

11.2. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

11.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
11.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara,
para os procedimentos de adjudicação e homologação.

12.
12.1

12.2

í3. PAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado, após entrega dos produtos em até 30 dias após o

protocolo da NF/Fatura;
13.2 Dotações orçamentárias:

140 loz.oor .04.122.0030.2003 lo2015
2015 330 los.oor .o4.1zz.oo7o.zoot [o

lo+.oor .06.181 .oo9o.2ooe lo2015
2015 los.oor .1s.122.0100.2011 lo

2015 660 los.oor .1s.122.0100.2011 lso4
670 los.oor .1s.1zz.o1oo.2o1 1 151o2015
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14. DO REGISTRO DE PREÇOS

í4.í. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçáo do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e
pelos classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de
Registro de Preços a terceiros.

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, e necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e têr apresentado sua
proposta final, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-
lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na

ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçóes da primeira
colocada, sendo o fornecimento dos materiais nas condições previstas neste Edital e

seus anexos.

'14.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata
de Registro de Preço e recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida
pela PreÍeitura.

14.4. O Íornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não
reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no

mercado.

14,5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão soÍrer alteraçóes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de
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2015 aon 05.001 .15.122.0í 00.201 1 512
2015 1290 05. 003. 20. 608. 021 0.2021 0

2015 1470 06.002. 1 2.361.0240.2024 0

2015 1480
2015 1490
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2015 1 5't0
2015 1520
2015 1530
2015 1830

2015 2350
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2015 2700
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eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
bens registrados.

14.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermedio de planilhas de custo, a composiÇão do
novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará,
além de ampla pesquisa de pÍeços em empresas de reconhecido porte mercantil,
índices setoriais adotados pelo Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à epoca da realizaÇão deste
certame licitatório.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento
enquanto aguarda o Íâmite do processo de revisão de preços.

OA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 06 (seis) meses, a

contar da assinatura do mesmo, prorrogável não superior a 12 (doze) meses, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do
Município de Nova Santa Bárbara.

í5.
1 5.1

16.

16.1.

16.1 . 1

DAS OBRIGAçOES OA ADJUDICATÁRIA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Fornecer o objeto ad.judicado estritamente de acordo com as especiÍicações
descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo

solicitado pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela entrega
inadequada;

Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) durante
toda a vigência da Ata de Registro de Preços;
Corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parle, o objeto da aquisição
que se verificarem defeitos resultantes da fabricação, validades, montagem ou ainda
que estejam em desacordo com as especificaçôes deste Edital;

Responder por todo o ônus referente à entrega do ob,jeto, tais como, Íretes, impostos,
seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da

aquisição do objeto;
Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou

substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários ajustes

ou reparos sem ônus para a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a
comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade da

Prefeitura;
Para os materiais e ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescente a partir da data de entrêga não poderá ser inferior a 80% (oitenta
por cento) do prazo total da validade;

16.1.2

í 6.3.

16.4

16.5

15.6.
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, náo
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada itêm e não assinarem a Ata
de Rêgistro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de
modo inidôneo, fizerem declaraÇão falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos lêgais, sofrer as
seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem
prejuízo da reparação dos danos causados à Administraçâo da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara pelo inírator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotaçáo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determlnantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a

Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação das penalidades ocorrerá após a deÍesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo Íornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo

órgáo ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá

acarretar, isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 100/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor corrêspondente ao fornecimento não realizado
pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicados oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à

Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sançóes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada

Automaticamente:
- por decurso de ptazo de vigência;

pela Administração

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

,rf
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18.

18.1.
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- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público

18.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo admínistrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

18.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas neste edital, caso não aceitas as razões do
pedido.

- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatorio;
- por razÕes de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos

decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

18.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

PREFEITURA MUNICIPAL ,

DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a

substituí-los os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado

outro licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e
nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste
Edital.

l3

í9.
19.1

19.2.
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20j.

20.2.

20.3.

20.4.

ESTADO DO PARANA

DtsPosrÇôes rrruers

Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar
os documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital,
sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis.

A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presente licitação poderá
ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou
indenização.

As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatorio até a assinatura da Ata de Registro de
Preço. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições
legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

20.5 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo;

20.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no ptazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
desclassificação/inabilitação ;

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e
a exata compreensão da sua proposta;

20.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

20.9 As decisões referentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado;

20.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

20.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à

forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à
quitação financeira da negociação realizada.

20.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que
está vinculado o Pregoeiro; F4

t4 //
_/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvw.rtsb.pr.gov.br 1I?



PR EFEITU RA t"úlUN lCl PAL ,
NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo plRaruÁ

20.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00
às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua
Walfredo Bittencourt de Mores, 22, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, paru
melhores esclarecimentos.

20.13. A documentação apresentada paru fins de habilitação da Empresa vencedora iarâ
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20J4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.15 O valor máximo estimado para este Pregão e de R$ 261.581,29 (duzentos e
sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte e nove centavos).

20.16. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente.

Nova Santa Bárbara, 09/06/20í5.

Fabio Gomes
ro

n" 015/2015

{m"odoyOzéi
Secretário Municipal de S Pública

Secretário inistração

J nio Bortotti
Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego

Simoni Braz de Lima
Secretária de Esporte e Cultura
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Marta L Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

Baldini Rainieri
Secretária Municipal de Assistência Social
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EDITAL DE pREcÃo ELETRôr.lco No 24t201s.

ANEXO r- DESCRTçAO DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

1 . OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.1 -A presente licitação destina-se à eventual aquisição de óleo lubrificante, filtros,
pneus, câmaras de ar e protetores, para manutenção dos veículos da frota municipal,
de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

1.2 - Ém caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as

últimas.

1.3 - Os pneus deverão ser de primeira qualidade e ser garantidos contra defeitos de
fabricação de acordo com as regras e os prazos estabelecidos no Codigo de Defesa do
Consumidor e no Manual de Uso e Garantia do Produto do Fabricante.

í - OBJETO

2 - ESPECTFTCAç DOS PRODUTOS / PREçO ESTTMADO:

LOTE: 1-Lote001
Item Codigo

do,
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade

1 4192 ADITIVO PARA RADIADOR 36,00 LT 19,33 695,88

TOTAL 695,88

LOTE: 2-Lote002
Codigo
do.
produto/
serviço

Quantidade Uni de Preço
máximo

6524 Câmara de ar 14117,5 (Dianteiro) 2,00 UN 200,00 400,00

TOTAL 400,00

LOTE: 3-Lote003

o
Preço
maxrmo
total

1 3559 Câmara de ar 17.5125 8,00 UN 1.125,00 9.000,00

TOTAL 9.000,00

LOTE: 4-Lote004
Codigo
do
produto/
serviço

antidade U Preço
máximo
total

1 6525 Câmara de ar 19.5L124 (traseiro) 2,00 UN 216,67 433,34

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - liçitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.rrsb.pr. gov.br
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TOTAL 433,34
LOTE: 5-Lote005
Item Codigo

do
piod.uto/
servrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unídade Preço

1 6523 Câmara de ar 24.00 6,00 UN 236,42 1.418,52
TOTAL 1.418,52
LOTE: 6-Lote006
Item Codigo

do
produto/
servrço

Quantídãôe Unidade' Preço
máximo

1 3545 Câmara de ar 700x16 8,00 UN 58,34 466,72

TOTAL 466,72

LOTE: 7-Lote007
Iteú Codigo

do
produto/
serviço

Nome do Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 3558 CAMARA DE AR 750X16
AGRICOLA

6 00 UN 64,98 389,88

TOTAL 389,88

LOTE: 8-Lote008
Item Codigo

do
prod.uto/
servrço

Nome do produto/serviço i Quantidade Unidade Preço
máximo

1 3538 Câmara de ar 900 X20 12,00 UN 96,32 1.155,84

TOTAL 1.155,84

LOTE: 9-Lote009
Codigo
do
produto/
serviço

edo Un Preço
máximo

1 3554 Câmara de ar Aro 13 6,00 UN 34,80 208,80

TOTAL 208,80

LOTE: 10 - Lote 010
Codigo
do
produto/
serviço

Nome do Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máxim
total

1 5807 Desincrustante ácido concentrado
tipo intercap

80,00 LT 1'1,50 920,00

TOTAL 920,00

LOTE: 11 - Lote 011

tem Codigo
do
produto/

Nome do produto/serviço uantidade Unidade Preço
máximo
total

,r{
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servrÇo

1 2940 Desingripante lubrificante anti
corrosivo 300 ml

15,00 UN 8,00 120,00

TOTAL 120,00
LOTE: 12 - Lote 012
Item Nome do produto/serviço

1 459 Detergente desengraxante
concentrado tipo solupam

24 I 00 LT 11,50 276,00

TOTAL 276,00
LOTE: 13 - Lote 013

Codigo
do
produto/
servrÇo

Nome do produto/serviço o Unidade Preço
maxlmo

Preço
maxtmo
total

1 4497 Filtro bomba injetora 1/2 (Veiculos
MB)

10,00 CJ 15,93 159,30

TOTAL 159,30

LOTE: 14 - Lote 014
Nome do produto/serviço Unidade Preço

máximo
Prgqo
maxtmo
total

1 6542 Filtro de ar Caminhão Alron2729
ano 2014 (46345280306) e
(A6345280206)

00 CJ 154,67 154,67

TOTAL 154,67

LOTE: 15 - Lote 015
Item Cód tgo

seruiço

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo

1 1425 Filtro de ar Caminhão Ford Cargo
1317 2010 (MB9X/9601/AA ford)

2,00 UN 113,33 226,66

TOTAL 226,66

LOTE: 16 - Lote 016
Item Quantidade Unidade Preço

máximo

1 6541 Filtro de ar Caminhão Ford Cargo
1319 - 2012 (8Gt96014401923)

2,00 UN 1 13,33 226,66

TOTAL 226,66
LOTE: 17 - Lote 017
Item Codigo

do
produto/
servrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Un idade Preço
axrmo

Preço
máximo
tótat
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1 1426 Filtro de ar Corsa Classic 1.0 ano
2011 e 2013 (90411732)

6,00 UN 21,58 129,48

TOTAL 129,48
LOTE: 18 - Lote 018
Item Nome do produto/serviço Quantidade

1 1433 Filtro de ar Ducato Furgão/ 2005
Motor 2800 TDS

2,00 UN 94,28 188,56

TOTAL 188,56
LOTE: 19 - Lote 019
Item Codigo

do
pioduto/
serviço

lço uantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 1424 Filtro de ar Gol 19911 Motor AP 1.6 -
Gasolina / Gol 1998 (027.129.620.1)

4,00 UN 25 I 63 102,52

TOTAL 102,52

LOTE: 20 - Lote 020
Item Código

do
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço
máximo
total

- . ..1::,,::, '

1 1 43 1 Filtro de ar Kombi 1.4 Total Flex
2008 (2171296201)

6 UN 41,83 250,98

TOTAL 250,98

LOTE: 21 - Lote 021
Item Código

serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máxim
total

o

1 1377 Filtro de ar Kombi/ 2001 1.6 Gasolina
lgnição (217129620-1)

2,00 UN 51,38 102,76

TOTAL 102,76

LOTE: 22 - Lote 022
Item Quantidade Uni Preço

maxtmo
Prego
máximo

1 1428 Filtro de ar Moto niveladora 12E
Motor Caterpillar 6 Cilindro (245-
6375)

1,00 UN 230,00 230 00

TOTAL 230,00

LOTE: 23 - Lote 023
Codigo
do
produtol
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade
, t!aói;

Unidade Prgqo
maxlmo

Prgç:
maxrmo
total

1 1432 Filtro de ar Ônibus lveco City Class 2,00 UN 119,75 239,50

20
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2009 Utilizando CA 1022L
TOTAL 239,50
LOTE: 24 - Lole 024

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 1434 Filtro de ar Ônibus M. Benz 2009 L
0812 (374094-7004) Utilizando CA
2834

2 00 UN 78,67 157,34

TOTAL 157,34

LOTE: 25 - Lote 025
Item Codigo

do
Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço
máximo
total

1 1429 Filtro de ar Ônibus M. Benz 2009 L
0812 Elemento Utilizando
CA3291SY

2,00 UN 50,20 100,40

TOTAL 100,40

LOTE: 26 - Lote 026
Item Código

do
prod.uto/
servrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 1406 Filtro de ar Ônibus Volksvagens 15-
190

2,00 UN 100,67 201,34

TOTAL 201,34

LOTE: 27 - Lole 027

Codigo
do
prod.uto/
servrço

Nome do produto/serviço Quântidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo -

total

1 5806 1,00 UN 1 96,1 6 1 96,1 6

TOTAL 1 96,1 6

LOTE: 28 - Lote 028
Item

utol

roduto/serviço Quantidade

I

Preço
máximo maxrmo

total

1 1427 Filtro de ar Pá Carregadeira W20E
Motor Mercedes Bens 366/A

2,00 UN 148,53 297,06

TOTAL 297,06

LOTE: 29 - Lote 029
tem Codigo

do
produto/
servrço

Unidade Preço
máximo

1 1423 Filtro de ar Parati 1.6 Ml e 1.6 Flex ( 4,00 UN 28,08 112,32

2l
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do Unidade

do produto/serviço." -. Quantidade Preço
máximo
lotal
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377j29.620)
TOTAL 112,32
LOTE: 30 - Lote 030
Item Código

69:
prodúto/
seryrÇo

Nome do produto/serviço Quantidade

1 1387 Filtro de ar RenaulUMáster
Ambulância 09/10 Utilizando ARS
1013

3,00 UN 106,78 320,34

TOTAL 320,34
LOTE: 31 - Lote 031

Item Código
do
pro_duto/

serviço

Qüantidade Unidade Preço
máximo

1 1 370 Filtro de ar RenaulVMáster
Ambulância 09/10 Utilizando ARSR
6080

2,00 UN 107,38 214,76

TOTAL 214,76
LOTE: 32 - Lote 032

o

prodrto/
servrço

Nome do produto/serviço Quantidade

.t ,.1:

Unidade Preço
máximo

otal

1 1430 Filtro de ar Toyota 87 Mercedes
Bens 608

2,00 UN 57,67 115,34

TOTAL 115,34

LOTE: 33 - Lote 033
Nome do produto/serviço e Unidade Preço

máximo

1 1407 Filtro de Combustível Caminhão Ford
Cargo 1317 - 2010 (BGS)U9155/AA)

2,00 UN 65,17 130,34

TOTAL 130,34

LOTE: 34 - Lote 034
Item Código

do
pro-duto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Qúantidade Unidade Preço
máximo m

1 4492 Filtro de Combustível Caminhão Ford
CArgo 1317 - 2010
(BG7)U9N074tPp.)

2,00 UN 62,17 124,34

TOTAL 124,34

LOTE: 35 - Lote 035
Nome ntidade U n Preço

máximo

22
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Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
lotal

Nome do produto/serviço Preço
máximo
lotal

Itém

Item Codigo
do,
produto/
serviço

Preço
máximo
lotal

Item 0ódigo
Co

produto/
serviÇo

Ptgqo
maxtmo
total
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